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LAUDO DE FISCALIZAÇÃO 

 
No dia 04 de outubro de 2018 às 10h02min, após receber uma denúncia de 

ocorrência de queimada em lote urbano (denúncia recebida dia 03 de outubro), a equipe 

da SEMMA vistoriou a quadra 22, setor 34, localizada na Alameda dos Babaçus, ao 

lado da residência de número 307, no bairro Dona Diva, conforme Figura 1. 

 

Figura 1 – Localização do lote queimado  

 
Fonte: Google Earth (2018) 

 

No momento da vistoria, foi possível visualizar os vestígios da queimada, a 

vegetação estava carbonizada, havia entulhos no local e o lote não possui calçada, 

conforme Figura 2.  Não se pode verificar a origem/autoria do fogo. A queimada causou 

danos ao meio ambiente e à população vizinha devido à poluição atmosférica provocada 

pela fumaça. 

 

Figura 2 – Registro fotográfico da queimada  
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Fonte: SEMMA 

 

Em consulta ao setor de cadastro da Prefeitura Municipal de Patrocínio 

verificou-se o proprietário do lote atingido pela queimada: 

 José Eduardo Peçanha, inscrito no CPF: 282.389.868-93, domiciliado na 

Rua Adelino Rodrigues da Cunha 458, casa 4, Centro, Patrocínio. 

Lote Localização Coordenadas 

357 Alameda dos Babaçus, ao lado da residência de n° 307, Dona 

Diva  

X: 290949 

Y:7902496 

 

No croqui da Figura 3, pode-se visualizar a disposição do lote: 

 

Figura 3 – Croqui da quadra 22, setor 34 com destaque para os lotes afetados pela 

queimada  

  
Fonte: SEMMA 
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O ato da queimada fere a lei Municipal Nº 4.905/2017 cita que veda realização 

de queimadas em lotes urbanos no Município de Patrocínio. O artigo 1° cita “Fica 

proibida a realização de queimada em lotes urbanos localizados no município de 

Patrocínio.” 

Será enviado, via A.R. (Aviso de Recebimento), para o proprietário do lote o 

seguinte Auto de Infração AI Nº 0564. 

 

 

Patrocínio, 04 de outubro de 2018. 
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Amanda C. Cruz 

Fiscal Ambiental 

Matrícula: 6026 
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